
DA FILOSOFIA POLÍTICA 
FUNÇÕES E OBJETIVOS 

Agamenon Bezerra da Silva 

O autor de recente livro sôbre a natureza da inquirição 
política observa que qualquer comentário a respeito do as
sunto deve assumir uma das seguintes formas: "Empírica ou 
normativa. A primeira é um resumo descritivo do que efeti
vamente ocorre sob o título geral de 'inquirição política'. No 
segundo caso, estipula-se sôbre o que a ciência :política deve 
Eer, sem se levar em conta o que esta ciência realmente é."l 

O objetivo dêste ensaio é discorrer sôbre as principais 
funções da filosofia política. O intuito é de elaborar um mo~ 
ctêlo normativo que possa facilitar e orientar os esforços dos 
estudiosos da filosofia política. Em que bases de argumenta
ção deve um esfôrço desta natureza ser defendido? Que be
nefícios serão obtidos de mais outro programa para uma dis
ciplina extremamente sobrecarregada? A resposta, espera-se, 
está na origem dêste ~rabalho. 

A conceptualização das metas da filosofia política aqui 
esboçada iniciou com uma reflexão sôbre diversos trabalhos 
no campo da teoria política que, à primeira vista, pareciam 
particularmente esclarecedoras e estimulantes. Todavia, es
tudos mais aprofundados logo contribuíram para abrandar o 
entusiasmo iniciaL Por isso, o que aqui se segue pode ser clas
sificado como uma tentativa de sistematização dos métodos e 
técnicas utilizados naqueles trabalhos. Os conceitos desenvol-

vidas serão, portanto, essencialmente críticos, pois a chave 
para um melhor entendimento das funções da filosofia polí
tica - como já observaram Hegel e Marcuse- é a negação. 
Deeerto, se a investigação (pesquisa) e o conhecimento prin
cipiam com a dúvida, a primeira meta da filosofia política 

é a criação da dúvida. 
A explanação dos processos da política* é o objetivo pri

mordial da ciência política, entendida como aquêle ramo da 
sociologia geral que se dedica ao estudo das relações do po
der e sua aplicação por instituições denominadas "governa
mentais". Harold Lasswell em seu Politics: Who Gets What, 
When, How2 traça a distinção entre a ciência política e a filo
sofia política da seguinte forma: "A ciência política estabelece 
condições; a filosofia política justifica preferências". Esta dis
tinção, a nosso ver. tem implicações bem difenentes; em outras 
palavras, o objetivo da ciência política é a explanação ( teó
rica) da política, enquanto que as funções da filosofia polí
tica se relacionam com a crítica de pensamentos e ações no 
campo da política. 

2 

As funções básicas da filosofia política são cinco: 1) cri
ticar, quando necessárjo, as noções e conceitos (públicos e 
privados) que determinada população mantém sôbre as suas 
instituições governamentais; 2) examinar as teorias históri
cas .e sociológicas de natureza empírica que orientam julga
mentos de ordem política, no intuito de lhes determinar va
lidade; 3) engajar-se em avaliar as "teorias-de-meios-de-ação" 
( means-ends theo'!'ies), também cognominadas de "ciências 
de curso de ação" ( policy sciences) e "guias de deliberações 
prudentes" ( prudential policies) 3; 4) criticar comportamen
tos políticos apontando nestes quaisquer implicações políti
cas de ética normativa; 5) avaliar instituições e usos políticos 
à luz da operacionalidade de princípios políticos. 

A primeira função da filosofia política é criticar as pre
missas de certa população a respeito do seu govêrno e insti
tuições políticas. Torna-se, por isso, tarefa de descobrir, expor 
e avaliar os mitos culturalmente estabelecidos que a maioria 
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das pessoas adquire no processo de sua socialização política. 
~ste objetivo tem muito em comum com o que Robert Fran
klin Hoxie classificava como a função principal da educação: 
sofisticação. Também relaciona-se à crença popular de que o 
que há de errado no mundo tem mais a ver com o que as 
pessoas "sabem" do que com o fato de serem elas ignorantes. 
Essa tarefa, pois, envolve uma busca sistemática visando des
truir tais "dichés" populares como também metáforas, pre
conceitos e estereótipos. 

Grande parte da obra de C. Wright Mills, Power Elite é 
dedicada mais ao esfôrço de destruir as ilusões populares do 
que de criar teorias sistemáticas.4 Os comentários na intro
dução ao capítulo sôbre "The Theory of Balance"5 claramen
te estabelecem esta distinção. Mills escreve: 6 "Sem desejar 
ser incomodados com as questões morais da economia, os ame
ricanos se apegam à iàéia de que seu govêrno é uma espécie 
de máquina automática, regulada pelo equilíbrio de inter2sses 
divergentes. Esta imagem da política é simplesmente uma 
extensão da imagem oficial da economia: em ambas um equi
líbrio é alcançado pelo vaivém de interêsses diversos, cada 
qual restringido apenas pelas interpretações legalísticas e mo
rais ... " Outros exemplos poderiam ser fàcilmente oferecidos, 
tais como a noção de "capitalismo popular" que é tão enga
nadora quanto "democracia popular". Ambas, as elites e as 
massas, fazem grande uso de tais noções estereotipadas. A 
primeira função da filosofia política é, pois, a de criticar tais 
ilusões populares. 

A segunda função da filosofia política é, em essência, o 
desenvolvimento da pnmeira, acima elaborada. Esta envolve 
a crítica de construçõe~ históricas e sociológicas e das teorias 
elaboradas por aquêles que se dedicam ao estudo da política 
para explicá-la como base para julgamentos políticos. A dife
rença entre esta função e a primeira se encontra, talvez, sà
mente no valor da distinção feita pelo historiador intelectual 
entre pensamento e opinião. 

A primeira é maü;: sofisticada, ou mais elaborada. O ob
jetivo principal da filosofia política, neste sentido, é o de exa
minar a validade das teorias empíricas elaboradas para ex
plicar a vid& política. T.D. Weldon já fizera esta obs€'I'vação, 
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apesar de êsse autor enfatizar a distinção - mais do que de
veria, talvez - entre a separação de teorias de fato e as teo
rias de cunho puramente teórico. Diz êle:7 "O objetivo da fi
losofia não é proporcionar novas informações sôbre a política 
ou nenhum outro assunto. Problemas filosóficos são inteira
mente de ordem secundária, gerados pela linguagem na qual 
fatos são descritos ou explicados por aquêles cuja função é 
construir e defender teorias científicas." A filosofia política, 
nesta fase, se ocupa com a crítica e a avaliação de teorias 
~ôbre política.B 

É neste ponto que a filosofia política, como aqui se exa
mina, pode estabelecer ligações com a prática atual encon
trada nesse campo, isto é, a preocupação em avaliar a posi
ção de teóricos políticos. Mas, sem dúvida, logo será levantada 
a objeção de que filósofos políticos contemporâneos não lidam 
suficientemente com teorias a Despeito do estado atual das 
coisas, mas simplesmente. descrevem-nas. A filosofia política, 
portanto, tem sido até aqui um empreendimento crítico vol
tado para a avaliação de pensamentos mais ou menos comple~ 
xos sôbre a vida política. 

A terceira função assemelha-se às duas primeiras: obje
tiva criticar a validade das teorias sôbre os "meios-e-fins-de
ação" ( means-ends theories). ~stes são os "imperativos-hipo
téticos" ( hypothetical-i.mperatives) da filosofia ou as decla
rações de "probabilidades" às quais se refere o conceito de 
"ciência de curso de ação" ( policy science) de Harold Las
swell. Trata-se do conhecido axioma cuja premissa final sem
pre segue o padrão: "Se X ... então Y." Não seria necessária 
uma análise exaustiva da vida política para apreender quão 
comuns e decisivas são estas teorias na estrutura e no pro
cesso do pensamento político. 

As afirmativas de fato contidas nas premissas das teorias 
de "meios-e-fins-de-ação" são fundamentais no julgamento e 
na avaliação da política. Por exemplo: "Não tente resolver 
problemas de desempr8go com seguro estatal ou você rebai
xará o caráter dos desempregados", pode ser interpretadc 
como: "Se você não quer diminuir o caráter daqueles que 
se encontram sem emprêgo, n·ão tente diminuir o desemprêgo 
pelo uso de seguro estatal." Afirmativas como essas formam 
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as bases reais do julgrmento político em têrmos de padrões 
éticos. Eis por que a filosofia política deve testar a validade 
e/ou a lógica das teorias de ação. Friedrich von Hayek,9 por 
exemplo, tem freqüentemente declarado que qualquer plane
jamento estatal da economia conduz ao totalitarismo. Isto 
pode fàcilmente receber uma estruturação mais formal se se 
seguir o processo das teorias de "fins-e-meios-de-ação." Eis 
por que êste tipo de formulação incumbe à filosofia política 
considerar e avaliar.lü 

A quarta das funções positivas da filosofia política é de 
ordem ética. É normativa mas não em primeira aproxima
ção. A filosofia política não deve ser considerada como res~ 
ponsável em nos apontar o que fazer no campo moral, isto é, 
exigir-se quf elas nos determine o que é certo e o que é bom. 
Para isso, uma divisão de trabalho de ordem intelectual se 
faz necessária: de uma disciplina não se devem exigir fórmulas 
para todos os problemas. Mas, embora a teoria política não 
possa determinar o que é certo ou errado, e como julgamentos 
é-ticos devem ser ~ons.iderados válidos, ela tem, apesar disso, 
uma função normativa de primeira ordem. A função ética 
da filosofia política é delinear as implicações políticas de jul
gamentos fe].tos pela ética normativa. A ética nos fornece os 
padrões - seu conteúdo é a moral -, e a filosofia política 
se encarrega de formu:lar as implicações políticas. O seu con
teúdo, nesse sentido, varia de acôrdo com a posição norma
tiva extraída da ética adotada pelo teórico político. Isto nos 
parece óbvio e até natural; há, certamente, a questão de que 
se pode demonstrar filosOficamente a superioridade de um 
Ristema ético sôbre outro. Mas refutações raramente conven
cem adversários; e é bastante provável que o campo da filo
sofia política permanecerá dividido entre aderentes de dife
rentes orientações normativas. Mesmo que ainda exista a "ver
dadeira" éti.ca normativa e sua teoria política, seja ela qual 
fôr.ll A filosofia política, portanto, tem uma função ética 
embora diferente da maneira como muitos filósofos políticos 
a têm concebido.l2 

A quinta função utiliza-se dos trabalhos empreendidos na 
área da ética normatba. í:ste objetivo final da filosofia po
lítica é o de criticar usos e instituições políticas, à luz de 
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princípios derivados do estudo e implicações políticas da ética 
normativa. í:ste há sido, historicamente, um dos segmentos 
mais desenvolvidos da filosofia política - como bem atestam 
as obras de Platão, Hobbes, Locke, Rousseau, Marx - e espe
ra-se que assim continue. Na realidade, um dos aspectos mais 
desalentadores do cenário contemporâneo da filosofia política 
é o declínio observado, de obras produzidas sôbre êste assunto, 
pelos filósofos profissionais. Têm êles permitido que :esta for
ma de "análise filosófica" seja tomada pelos psicólogos, so
ciólogos e historiaJores. Esta, sem dúvida, uma grande perda; 
o escopo e a preocupação com a lógica e premissas caracterís
ticas da filosofia, na melhor das hipóteses, são mais prescin
díveis pela crítica social moderna. A filosofia, e, em particular 
a filosofia política, estão perdendo uma grande oportunidade.13 

A filosofia política tem, portanto, cinco funções princi
pais a desempenhar. Três delas, de ordem crítica, se referem 
à avaliação de proposições empíricas de vários níveis de so
fisticação e propósitos; as outras se relacionam com a ela
boração de implicações políticas da ética normativa. O argu
mento que tem sido aqui examinado é o de que estas funções 
- se tomadas coletivamente em soma total - constituem 
um modêlo normC~tivo lógico para a filosofia política. A se
gunda parte dêste estudo constitui um esfôrço de examinar 
possíveis objeções a respeito de outros objetivos até aqui não 
incluídos. 

3 

Propõe-se, aqui, uma defesa contra alguns prováveis ar
gumentos que sem dúvida surgirão, fundamentados no ponto 
de vista de que o enfoque até então defendido não inclui tô
das as variáveis. O princípio de antecipar essas objeções não 
é somente o de evitar críticas, mas, igualmente, lançar em 
perspectivas mais claras a orientação positiva até aqui re
comendada. 

As funções da filosofia política que, presume-se, serremos 
acusados de ignorar, podem ser entendidas como as seguin
tes: 1) a necessidade de produzir um "modêlo de orientação" 
( prudential model) qu0 ajude nos esforços de auto-afirmação 
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é o declínio observado, de obras produzidas sôbre êste assunto, 
pelos filósofos profissionais. Têm êles permitido que :esta for
ma de "análise filosófica" seja tomada pelos psicólogos, so
ciólogos e historiaJores. Esta, sem dúvida, uma grande perda; 
o escopo e a preocupação com a lógica e premissas caracterís
ticas da filosofia, na melhor das hipóteses, são mais prescin
díveis pela crítica social moderna. A filosofia, e, em particular 
a filosofia política, estão perdendo uma grande oportunidade.13 

A filosofia política tem, portanto, cinco funções princi
pais a desempenhar. Três delas, de ordem crítica, se referem 
à avaliação de proposições empíricas de vários níveis de so
fisticação e propósitos; as outras se relacionam com a ela
boração de implicações políticas da ética normativa. O argu
mento que tem sido aqui examinado é o de que estas funções 
- se tomadas coletivamente em soma total - constituem 
um modêlo norm<ttivo lógico para a filosofia política. A se
gunda parte dêste estudo constitui um esfôrço de examinar 
possíveis objeções a respeito de outros obj<etivos até aqui não 
incluídos. 

3 

Propõe-se, aqui, uma defesa contra alguns prováveis ar
gumentos que sem dúvida surgirão, fundamentados no ponto 
de vista de que o enfoque até então defendido não inclui tô
das as variáveis. O princípio de antecipar essas objeçõ!es não 
é somente o de evitar críticas, mas, igualmente, lançar em 
perspectivas mais claras a orientação positiva até aqui re
comendada. 

As funções da filosofia política que, presume-se, se<remos 
acusados de ignorar, podem ser entendidas como as seguin
tes: 1) a necessidade de produzir um "modêlo de orientação" 
( prudential model) qu0 ajude nos esforços de auto-afirmação 
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da política prática;14 2) a necessidade de formular um "sis
tema" que possa fornecer uma weltanschauung aos persona
gens políticos; 3) uma teoria política que realmente teorize 
sôbre a política, isto é, no sentido de construir modelos em
píricos; 4) a responsabilidade de determinar o que é certo e 
bom no campo da política. 

A possíveis acusações ocorre-nos fazer a observação se~ 
guinte: não há um padrão único de argumentos em favor de 
um modêlo empírico. Talvez o melhor seria simplesmente ar
gumentar a lógica de um modêlo de inquirição política. Por
tanto, o leitor encontrará, nesta seção, comentários mais da 
natureza de assertivas e exemplos do que prova definitiva ou 
argumento dedutivo. Isto ocorre, na nossa opinião, devido ao 
estado das ciências sociais, cujas deficiências não nos permi
tem declarações suficientemente alicerçadas que nos permi
tam deduções. Um breve resumo da orientação esboçada neste 
trabalho seguir-se-á à ":rjefutação" examinada nesta parte do 
estudo. 

A apresentação de um ponto de vista como o indicado 
acima tem sido, geralmente, objetado sob o fundamento de 
que nenhuma previsão é feita para uma filosofia política cujo 
papel seja de "orientação" (prudential). Um crítico da teoria 
política argumenta da seguinte forma: "A razão para o de
clínio da teoria política pode ser atribuída, fundamentalmen
te, ao fracasso dos teóricos em ver a sua disciplina como a 
relação harmônica dos seus componentes normativos, empí
ricos e de orientação ( prudential). :ítles também deixaram 
de perceber que a teoria política não sobreviverá, em reali
dade, a não ser que seja encarada como um guia prudente 
para a ação."15 :ítste guia prudente relaciona-se com "a polí
tica prática e as tarefas do estadista em nos guiar prudente
mente na elaboração de programas viáveis de orientação pú
blica ( public policy) .16 O argumento aqui elaborado é que, 
pelo contrário, o modêlo de orientação não é um componente 
necessário da teoria política, nem de qualquer modêlo nor
mativo. A razão básica é a de que a unificação da ciência e 
o modêlo de orientação na teoria política pressupõem uma 
identificação de conhecimento e poder que não se conservará 
imutável. Não há conexão necessária entre a compreensão 
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e a habilidade de lidar com os fenômenos empíricos. Exem
plifiquemos: o marinheiro jogado ao mar pela tempestade pode 
ter conhecimento perfeito de meteorologia e ser capaz de ex
plicar o fenômeno sem que isto seja capaz de impedi-lo de 
ser afogado. Talvez exemplos políticos possam melhor aclarar 
êste ponto: é perfeitamente possível ter-se um conhecimento 
razoàvelmente completo de/ ou compreensão de uma situação 
política e, no entanto, ser incapaz de significativamente fazer 
algo que venha a mudar a situação. Um soldado americano, 
por ·exemplc, pode ter uma compreensão pormenorizada da 
natureza da guerra do Vietnã, e, no entanto, ser incapaz de 
fazer algo significante que possa vir a mudar a política do 
govêrno americano, ou até mesmo de oferecer alternativas 
que venham a ser reconhecidas pelos dirigentes nacionais. 
Mas é absurdo concluir, como muitos o têm feito, que isto 
depõe contra a compreensão do cidadão. É perfeitamente ca
bível ter-se o domínio da compreensão sem que com isto s.e 
possa oferecer orientação. Citemos um outro exemplo: os es
querdistas inglêses da década dos 30 tinham um conhecimento 
razoàvelmente cer.to tanto sôbre o que havia de errado na 
Inglaterra como na Europa; mas esta intuição de nada lhes 
servia devido à falta de poder político. Por isso, dizer-se que 
um teórico político é um deslocado porque não oferece suges
tões de ordem adminis1~rativa é cair quase no ridículo ... In
felizmente a maioria das situações não pode ser prevista; eis 
por que concluímos que um guia prudente de ação não é ne
cessário à teoria política. No entanto, diga-se de passagem, o 
argumento aqui apresentado não é dirigido contra os teóricos 
políticos por êstes oferecerem orientação. Personagerns polí
ticas geralmente precisam de tôda a ajuda que possam obter. 
O nosso argumento, neste sentido, é o mesmo já elaborado 
por Oakeshott: "A filosofia política não deve ser entendida 
como capaz de melhorar nossa capacidade de ser bem suce
dido na política. "17 

Uma outra diferença entre o ponto de vista aqui defen
dido e outros sôbre a filosofia política, tem a ver com a ati
tude a respeito da "construção de sistemas" ( systems building). 
A filosofia política clássica lida principalmente com a cons
trução de sistemas compreensíveis do pensamento político. O 
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ticas geralmente precisam de tôda a ajuda que possam obter. 
O nosso argumento, neste sentido, é o mesmo já elaborado 
por Oakeshott: "A filosofia política não deve ser entendida 
como capaz de melhorar nossa capacidade de ser bem suce
dido na política."17 

Uma outra diferença entre o ponto de vista aqui defen
dido e outros sôbre a filosofia política, tem a ver com a ati
tude a respeito da "construção de sistemas" ( systems building). 
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ponto de vista quE: defendemos não inclui a "teoria de siste~ 
mas" ( systems theory) como um componente necessário. A 
teoria de sistemas gerais, ou um sistema metafísico, é um 
ponto de vista sô:;Jre o escopo e métodos, o qual nos parece 
bastante compreensível. É parte do pressuposto que assume 
ser possível integrar fato, valor e lógica num esquema dedu
tivo. Também conside1a como pacífica a premissa de que o 
mundo é bastante simples ao ponto de poder ser equacionado 
em um sistema unificado de proposições que são dedutivel
mente relacionadas. 

Não há razão para se aceitar qualquer dessas proposições 
como verdaf!eiras. Se a filosofia política, - no esfôrço de ai
rançar os seus objetivos -estabelece algumas proposições po
sitivas, não se deve por isso acreditar que estas assertiv.as 
podem ser incluídas dentro de um sistema. As proposições 
podem não ser capazes de serem integradas em um esquema 
dedutivo. Aparentemente, alguns pensadores políticos acredi
tam que a construção de sistemas se faz particularmente ne
cessária. Certo autor declara que "a teoria pode juntar os 
componentes e as divisões da ciência política. . . e clarifica
ções morais podem ser alcançadas,. . . a realidade empírica 
pode ser ordenada,. . . pesquisas podem ser avançadas ... "18 

Esta, a nosso ver, é uma emprêsa demasiadamente extrava
gante que não se rlev.e exigir da ciência política. Talvez muito 
mais razoável é esperar que a ciência política critique somen
te o pensamento político, em vez de esperar dela a solução 
dos problemas do homem e do cosmo. 

Tem sido também indicado, como terceiro contra-argu
mento, que o objetivo de somente criticar é função por de
mais limitada da filosofia política. Esta, dizem, deve também 
elaborar uma teoria-mestra sôbre o processo político. Não ob
jetamos a que um teórico político faça formulações empíricas 
em ciência política. A êste respeito os dizeres de T.D. Weldon 
nos parecem bem apropriados: "Quais as qualificações que 
tem o filósofo para executar êste papel ?"19 Deve haver uma 
divisão de trabalho, pois nos parece exagerado esperar por 
uma combinação de pesquisa e inclinações filosóficas como 
o caminho natural de ação. Teorização empírica, per se, n·ão 
é função necessária da filosofia política. Repitamos as obser-
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vações de Weldon, já citadas anteriormente: "Não é a tarefa 
da filosofia prover novas informações sôbre a política ... Pro
blemas filosóficos são problemas inteiramente de ordem se
cundária. "20 

Finalmente, filósofos políticos de persuasão clássica, como 
Leo Strauss, têm criticado posições semelhantes às esboçadas 
acima, com fundamento no fato de que a política e a ética 
são inseparáveis. Êles vêem a filosofia política como sendo 
responsável por julgamento de valôres primários e pelo exa
me das bases fundamentais da ética. Isto parece prestar-se à 
mesma objeção como os dois últimos pontos criticados. Divi
são de tarefa, repetimos, deve existir, cabendo à teoria polí
tica, nesta divisão, elaborar as implicações da ética norma
tiva. A ética, à sua vez - como divisão da filosofia - deve 
considerar as questões básicas normativas; a sociologia (e a 
ciência política) devem lidar com as questões empíricas. 

A filosofia política - tem sido argumentado - possui 
estas funções principais: deve se envolver na crítica de es
tereótipos populares, teorias sociais empíricas, e esquemas de 
ação; por outro lado, dev-e criticar instituições sociais e cos
tumes, baseando as suas avaliações nas implicações políticas 
da ética ·normativa. Mais ainda: a teoria política não deve 
necessàriamente se preocupar com orientações administrati
vas, com a construção de sistemas ou lidar com a ética nor
mativa ou, ainda, a meta-ética. 

N O T A S 

1tste trabalho teve a valiosa assistência do planejador Roberto Vieira, a 
quem o autor registra seus agradecimentos. 
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1 - INTRODUÇÃO 

INTEGRAÇÃO ECONÔMICA 
E SOCIAL DE UMA FAVELA 

LUCIANO MOTA GASPAR 

O presente trabalho objetiva a um estudo sôbre a origem 
e funcionamento da Favela do Poço da Draga, bem como a 
sua integração social e econômica com a cidade de Fortaleza, 
no Nordeste brasileiro, onde a mesma se encontra localizada. 
Duas hipóteses nos propomos a testar: 1) as favelas são 
caóticas e socialmente desorganizadas; 2) elas são econômi
camente improdutivas. Ambas as hipóteses são apontadas por 
MANGIN (1967:6ô) como idéias geralmente aceitas - espé
cie de "mitos estandardizados" sôbre êsses núcleos populacio
nais que, sobretudo depois da segunda guerra mundial, pro
liferam nas cidades do mundo inteiro. 

Entendemos que o estudo da Favela do Poço da Draga, 
com sua origem, utilidade funcional e organização social, é 
produtivo no sentido àe uma melhor compreensão sôbre o 
problema das favelas em geral. Ademais, o fato específico 
dessa comunidade esta-r prestes a desaparecer, dentro de um 
pl&no municipal que prevê a sua erradicação, ( 1) nos levou 

( 1) O plano Hélio Modesto .prevê a construção de um Centro Cívico 
para Fortaleza no local onde hoje está localizada a Favela do Poço 
da Draga. A Companhia de Habitação do Ceará (COHAB-CEARÃ) 
e a Fundação do Bem-Estar da Prefeitura Municipal já iniciaram es
tudos para a execução do Projeto. 
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